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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 20 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIOMA, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

- Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
suplen~ntar o Crédito especial da Lei nQ 16 de NCr$ 500,00 (quinhentos 

cruzeiros novos) para atender o pagamento das despesas de custo e de 

materiais da co~ns trução da esco 1 a do Orobõ, por não ter cobri do as 
despesas e custo a Lei 16. 

Art. 29 - Os recursos que ocorrer a presente des 
pesa se advirão do ~xcesso da arrecadação do vigente exercício, revo 

gadas as disposições em contrãrio. 

Piüma-ES, 16 de dezembro de 1967 

JOSE DE VARGAS SCHERRER 
Prefeito Municipal de Piuma 
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